
                        

 

 

  
Processo n.º 038/2023 
Modalidade: Pregão 
Forma: Eletrônica 
Nº 003/2023 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

 

 

Inicio de Recebimento das Propostas: 27/09/2023– 09 horas (Horário de 

Brasília). 

Data abertura da sessão: 06/10/2023 – 09 horas (Horário Brasília) 

 
 
          O MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, Estado do Rio Grande do Sul, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, mediante Pregoeiro, 
designado pela Portaria n.º 352/2017, de 27 de Outubro de 2017, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 003/2023 do tipo MENOR PREÇO, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia  06/10/2023, ÀS 9H (horário de 
Brasília) de conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal n.º 111/2017, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e  subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as 
condições a seguir estabelecidas. 
 
             A licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, será do tipo 
menor preço por item, objetivando a aquisição com fornecimento parcelado de 
materiais saneantes, higienização e limpeza conforme especificações do Anexo I 
(Termo de Referência). 
 
1. OBJETO 
1.1. Aquisição de Materiais de Limpeza, nas especificações contidas no Termo de 
Referência. 
 

2. LOCAL, DATA e HORA 
2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br   
no dia 06/10/2023, com início às 09h, horário de Brasília - DF.   
 
2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1, até às 08h30min do mesmo dia 
(horário de Brasília-DF). 
 
2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


                        

 

 

 realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
 
 
3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 

Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como 
as cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$ 2.600.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), 
deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica. 
 
3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 
liquidação. 
 
3.6. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas. 
 
4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                        

 

 

 4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Cacique Doble, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1. Os pedidos de esclarecimentos e os pedidos de impugnações ao ato 
convocatório do pregão serão recebidas até 03 (Três) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico. 
 
5.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
 
 
6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais 
informações necessárias, até o horário previsto no item 2. 
 
6.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário 
específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.2. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas que atenderem 
ao disposto no item 3.2 deste Edital, deverão, na tela de envio de proposta 
selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com os requisitos 
legais para a qualificação como cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos 
dos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei 
11.488 de 15 de junho de 2007”.  
 
6.2.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 6.2 deste Edital, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro dos benefícios 
da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 
 
6.2.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos 
itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 



                        

 

 

 6.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. O item de proposta que eventualmente contemple produto que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão 
desconsideradas. 
 
7. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta por item.  

 

 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.  

 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto/fechado”.  
 
8.3. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 
31 do decreto 10.024/19, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 
de quinze minutos. 
 
8.3.1. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
8.3.2. Encerrado o prazo de que trata o § 1º do artigo 33 do Decreto 10.024/19, o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
8.3.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º do 
art. 33 do Decreto 10.024/19, os autores dos melhores lances subsequentes, na 



                        

 

 

 ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 
8.3.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 33 do decreto 
10024/19, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 
8.3.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º 
do art. 33 do Decreto 10.024/19, haverá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.  
 
8.3.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no § 5º do art. 33 do Decreto 10.024/19. 
 
8.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação 
expressa aos participantes.  
 
8.6. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance com menor valor total do obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Após encerramento da etapa de lances, será analisada a documentação do 
licitante detentor da menor oferta, que deverá comprovar a situação de regularidade, 
através dos documentos já cadastrados no respectivo sistema (Portal BLL). 
 
9.1.1. O Pregoeiro poderá determinar diligências no intuído de sanar e/ou averiguar 
qualquer dúvida com relação as documentações. 
 
9.2. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.2 deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal, previstos no item 11 alíneas e, f e g, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em dois dias úteis, a contar do encerramento da sessão do pregão. 
 



                        

 

 

 9.3. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 
interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
9.3.1 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.2, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nos 
itens 18 e 19 deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
9.4. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 
 
9.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o 
licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9.6. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer 
tempo, testes e análises do objeto entregue à Administração, cujas despesas 
correrão por conta do licitante. 
 
9.6.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 
 
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. Na formalização da proposta da empresa vencedora, será considerado 
obrigatoriamente: 
 
a) Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 
com duas casas decimais, informando Marca e Modelo; 
 
b) Prospecto do objeto cotado; 
 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data da sessão deste pregão eletrônico; 
 
d) O valor deverá englobar todos os custos da licitante, indicado em moeda 
nacional, onde deverão estar incluídas todas as vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação bem como todas as 
despesas para execução dos serviços a serem contratados.   



                        

 

 

  
10.1.1. O licitante vencedor deverá encaminhar proposta final, através do e-mail: 
adm@caciquedoble.rs.gov.br, em até duas horas após o encerramento da fase 
de lances. 
 
10.2. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 
 
10.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente 
considerado o prazo acima estabelecido. 
 
10.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos 
custos, tais como: despesas com custo de transporte, seguro, tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos; 
 
10.5. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da 
proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o 
proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 
 
  
11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

 
11.1.1- Habilitação Jurídica 
a) Cópia da(s) carteira(s) de identidade(s) e CPF do(s) sócio(s) proprietário(s); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) registro comercial, no caso de empresa individual; 
d) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 
caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social 
acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 
publicados; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;' 
 
11.1.2-REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicilio ou Sede do Licitante; 

b) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União e previdenciária; 



                        

 

 

 d) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Alvará de localização e funcionamento da sede da empresa; 

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

h) Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

i) Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

j) Declaração de conhecimento das regras do edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório. 

 
 
11.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 dias da data designada para a 
apresentação do documento; 
 
11.2. As empresas enquadradas nas condições previstas no 3.2 deste edital, 
detentoras da melhor oferta, deverão apresentar, juntamente com a documentação 
para habilitação, declaração, firmada por contador, de enquadramento como 
microempresas, empresa de pequeno porte ou cooperativa, sob pena de 
inabilitação no certame. 

 
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02 e Decreto Municipal 
111/2017, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 
sucintamente suas razões, após a realização do julgamento da habilitação dos 
licitantes, por parte do Pregoeiro. 
 
12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
 



                        

 

 

 12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de três 
dias corridos para apresentação das RAZÕES DO RECURSO, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar CONTRARRAZÕES EM IGUAL 
NÚMEROS DE DIAS, TRÊS (03), que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
 
12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
 
12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.    
 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ou vencedor, podendo 
revogar a licitação nos termos da Lei Federal 8.666/93. 
13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro. 
 
 
14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância 
com a proposta de preços; 
  
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 



                        

 

 

 c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE; 
 
d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

f) arcar com todas as despesas com transporte, instalação, taxas, fretes, impostos 

ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do 

Contratado; 

 

15. DA AQUISIÇÃO  

15.1. O objeto ora licitado será adquirido de forma fracionada e ser entregue no 

município de Cacique Doble, em até 10 dias, após a solicitação do setor de 

compras, sem qualquer custo adicional ao município.  

Todos os valores de custo deverão ser contabilizados na cotação do item. 

15.2. O licitante deverá atentar para a qualidade do item a ser entregue, 

averiguada qualquer irregularidade a administração deverá tomar medidas 

cabíveis observando a legislação em vigor assim como os princípios 

administrativos. 

 

 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16.1. Os recursos financeiros, são próprios municipais. 
 
 

17. PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento em até 15 dias após a entrega dos itens, havendo também o 

aceite da administração, através da formularização. 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter: 

a) Em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão, Contrato 

Administrativo, nome do Ministério que liberou o recurso, bem como número do 

Convênio e/ou Contrato de Repasse. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido 

na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 

 



                        

 

 

 18.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem 

motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito: 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

d) declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 
18.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, 
ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 
 
18.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à contratada 
comunicando-a da data limite. 
 
18.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções 
de que trata o subitem 18.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 18.2. 
 
18.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou 
irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena 
monta. 
 
18.1.5.  Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, 
podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 
 
18.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 
 
18.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 
transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que 
apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, 
não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato, e das demais cominações legais.  
 
18.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao 
licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
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/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
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 Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
 
18.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) 
sobre o valor global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação 
contratual e/ou por dia de atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste 
instrumento contratual, independente da notificação prevista no subitem 18.1.2. 
 
18.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados 
judicialmente. 
 
18.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa 
na forma estabelecida no subitem anterior. 
 
18.4.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 
18.1. 
 
 
18.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento 
contratual será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão 
a ampla defesa e o contraditório. 
 
 
19. CONTRATO 
19.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará 
no prazo de até 05 (cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta 
vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a 
revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
20. RESCISÃO 
20.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de 
acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 



                        

 

 

  
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta de dotação 
orçamentária própria e vinculada. 
 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 
 
22.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 
86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 
 
22.4. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
Município de Cacique Doble, estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Kaingang, 
292, Cacique Doble – RS, CEP 99860-000, e-mail: adm@caciquedoble.rs.gov.br - 
site: www.caciquedoble.rs.gov.br - telefone (54) 3552-1244 e também pelo 
respectivo Portal  www.portaldecompraspublicas.gov.br 
 
22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
 
22.5.1. A qualquer momento do processo o Pregoeiro poderá solicitar auxílio técnico 
específico a fim de elucidar dúvidas sobre as questões do objeto ou disciplinas 
legais. 
 
22.6. Todas as informações relativas ao processo, destacadas nos itens anteriores, 
deverão ser solicitadas/requeridas mediante cadastramento no Portal da BLL e/ou 
em casos excepcionais através dos e-mails supracitados. 
 
22.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 
   
22.8. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cacique Doble, na data 
marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e 
local. 

mailto:adm@caciquedoble.rs.gov.br
http://www.caciquedoble.rs.gov.br/


                        

 

 

  
22.9. O Município de Cacique Doble se reserva ao direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 
espécie. 
 
22.10. Integram este Pregão: 
ANEXO   I - Termo de Referência 
ANEXO   II – Minuta do Contrato. 
 
 
   

                   Cacique Doble, RS, 25 de Setembro de 2023 
 

 
 

LUIZ ANGELO DEON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



                        

 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2023 

 

Inicio de Recebimento das Propostas 27/09/2023 – 09 horas (Horário de 

Brasília). 

Data abertura da sessão: 06/10/2023 09 horas (Horário Brasília) 

 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA:  
 

ITEM UNID. QUANT. 

 

DESCRIÇÃO 

1 GL 300 

 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS - Produto para limpeza 
à base de hipoclorito de sódio e água, com teor de 
cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. Produto 
biodegradável, bactericida e germicida. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data de 
validade, dados do fabricante, marca, princípio , 
ativo e composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem individual, em plástico resistente (que não 
estoure no empilhamento e de acordo com 
ABNT/NBR 13390: 05/1995), de material flexível e 
resistente, com 05 litro 

2 GL 40 

 ALCOOL GEL 70% 5 LITROS - para antissepsia 
complementar das mãos, galões de 5 litros. loção 
alcoólica de consistência gelatinosa isenta de 
perfume, com odor característico de álcool, 
hipoalergênica e atóxica, que promove a higiene e 
desinfecção de mãos. – apresentar informações de 
data de fabricação, número de lote e da validade 
impresso na embalagem, informação de como 
proceder em casos de irritação. - prazo de validade 
mínima: 12 (doze) meses da data do recebimento.   

3 GL 350 

 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO HIDRATADO 70% INPM 
– com ação antisséptica, com 70% de álcool etílico, 
com eliminação de 99,9% das bactérias, com frasco 
de 5 litros 

4 UND  40 

 AMACIANTE DE ROUPAS LÍQUIDO, VÁRIAS 
FRAGÂNCIAS, embalagem de 2 litros, concentrado 
solúvel em água, aspecto físico líquido viscoso. 
composição: sal de amônia, coadjuvante, fragância, 
corante e água. embalagem de 2 litros, com tampa 
abre e fecha de rosquear, na embalagem deverá 



                        

 

 

 

conter os dados de identificação, procedência, 
validade, modo de usar, advertências e número de 
registro junto à Anvisa. Validade mínima de 12 meses 
a partir da entrega 
.  

5 CX 20  

 COPO DESCARTAVEL 180 ML material de 
poliestireno, transparente cristal, corpo frisado, bordas 
arredondadas, não tóxico, peso unitário mínimo de 
2,20 gramas por copo, em cada copo deverá constar: 
gravação da marca ou identificação do símbolo do 
fabricante, símbolo de reciclagem, conforme à norma 
ABNT NBR 13230/1994, e atender rigorosamente à 
norma da ABNT NBR 14865/2002 – Caixas com 25 
tiras contendo 100 unidades de copos 
descartáveis. Nas embalagens deverão constar a 
capacidade de cada copo e a quantidade de copos. 

6 GL 100 

 

 
DESINFETANTE PARA USO GERAL 5 LITROS - 
Desinfetante, desinfeta, desodoriza, limpa e perfuma, 
inibe proliferação de microrganismos causadores de 
maus odores, deixa um agradável perfume que 
permanece após a aplicação do produto. ação 
fungicida e bactericida. Ideal para desinfecção de 
louças sanitárias, pias, latas de lixo e ladrilhos de 
sanitários O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo e composição do produto e 
conteúdo líquido. Embalagem de 5 litros.  

7 GL 150 

 DETERGENTE LAVA-LOUÇAS 5 LITROS – Produto 
Superconcentrado com solubilidade rápida e completa 
em água com tensoativo e biodegradável. 
Dermatologicamente testado com indicação no rótulo 
e PH aproximado de 7,5. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo e 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem de 5 litros 

8 UND 80 

 LIMPA VIDROS 1 LITRO - Limpador de vidros com 
pulverizador em gatilho que contenha em sua 
formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 1 
LITRO. Validade mínima de 12 meses a partir da 
entrega. O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo e composição do produto e 
conteúdo líquido.  
  

9 GL 200 
 DETERGENTE/LIMPADOR DE USO GERAL, para 

uso em todas as superfícies laváveis. com alto poder 



                        

 

 

 

de remoção de gorduras e de sujeiras impregnadas, 
para limpeza de cozinhas, banheiros, azulejos. 
Validade mínima de 12 meses a partir da entrega. O 
produto deverá apresentar: rótulo indicando data 
de validade, dados do fabricante, marca, princípio 
ativo e composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem de 2 litros 
  

10 PARES 60 

 
LUVAS DE BORRACHA TAM "G" - material látex 
natural, com (certificado de Avaliação do Ministério do 
Trabalho), tamanho grande, cor amarela, 
características adicionais aveludada 
internamente e antiderrapante, uso doméstico. Cano 
médio. 

11 PARES 80 

 
LUVAS DE BORRACHA TAM "M" - material látex 
natural, com (certificado de Avaliação do Ministério do 
Trabalho), tamanho médio, cor amarela, 
características adicionais aveludada 
internamente e antiderrapante, uso 
doméstico. Cano médio. 

12 PARES 20 

 LUVAS DE BORRACHA TAM "P" " - material látex 
natural, com (certificado de Avaliação do Ministério do 
Trabalho), tamanho pequeno, cor amarela, 
características adicionais aveludada 

internamente e antiderrapante, uso 
doméstico. Cano médio. 

13 
FARD

O 
150 

 PAPEL HIGIENICO – Folha simples, cor branca, 
picotado, alto poder de absorção, sem pigmentação, 
macio, fardo com 72 rolos de 60 m. Deverá 
obrigatoriamente conter: marca, composição do 
produto, medidas, dados do fabricante, lote e validade 
do produto.    

14 PCT 800 
 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS C/1000 -UND 20 X 

20;  

15 GL 100 

 SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS - Produto viscoso, 
com aroma de erva doce e à base de lauril éter,sulfato 
de sódio, metilisotializolinona, edta, ácido 
cítrico,cloreto de sódio, cocamida , corante, fragrância, 
água deionizada com registro na ANVISA.  
EMBALAGEM 5 LITROS. 
  

16 PCT 140 
 SACO DE LIXO 100 LTS - PACOTES COM 100 

UNIDADES 0,8 MICRAS. 
  



                        

 

 

 

17 CX 30 
 SAPONACEO CREMOSO 450 ML - saponáceo 

cremoso, biodegradável, para limpeza de pisos, 
paredes e louças. Caixa com 24 UNIDADES  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Aquisição de material de higiene e Limpeza, para atender a demanda das 

Secretarias Municipais. 

  

3. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO: 

3.1. O município realizará o pedido do material, fracionado, o qual deverá ser 

entregue em até 10 dias uteis.  

3.2 O pagamento será feito em até 30 dias úteis, após a entrega e aceite do 

material. 

3.3. O município fiscalizará no momento da entrega os materiais, os quais deverão 

estar devidamente embalados, identificados, lacrados, sem amassados e 

vazamentos.  

 3.4 Serão DEVOLVIDOS os produtos que não atendam ao solicitado e não estejam 

embalados em perfeitas condições, sem amassados, vazamentos e devidas 

especificações no rótulo. 

 

 
4. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Na formalização da proposta da empresa vencedora, será considerado 

obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 
com duas casas decimais, informando a marca de cada item cotado.  
 
 

 
CACIQUE DOBLE, RS, 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

 

LUIZ ANGELO DEON, 
Prefeito Municipal. 

 
 
 

 
 



                        

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA 

 
 

O PRESENTE CONTRATO SEGUE AS 
DETERMINAÇÕES DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, E AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023, DO 
QUAL É INSTRUMENTO VINCULADO EM SUAS 
REGRAS E CONDIÇÕES E TEM COMO PARTES: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, RS, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa na Av. Kaingang nº 292, nesta 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 
87.613.600/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ ANGELO 
DEON, de ora em diante denominado unicamente "CONTRATANTE". 
 
CONTRATADA:......................... 
 
CLÁUSULA 1 – OBJETO 
1. Aquisição de material de expediente de forma fracionada, nas especificações 
contidas no Termo de Referência. 

ITEM UNID. 
 

QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR  
Unitário 

TOTAL 

1 
UNI
D. 

 
01    

 
CLÁUSULA 2 – PREÇO  
2.1 – O preço a ser pago pelo CONTRATANTE, referente ao objeto descrito na 
Cláusula Primeira é de R$ ............ 
 
 
CLÁUSULA 3 – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
3.1. O município solicitará a entrega dos materiais mediante pedido emitido pelo 

Setor de compras, os quais deverão ser entregues em no máximo  10 dias uteis. 



                        

 

 

  

3.3. Todos os custos de transporte correrão por conta da contratada. 

 

3.3.1. Em caso de problemas relacionados ao objeto, detectados na vistoria, a 

licitante contratada, deverá em prazo estipulado pela administração, conforme 

necessidade, solucionar as questões pendentes, as suas custas, sob pena de 

rescisão contratual, sem prejuízo aos sansões previstas em lei e neste termo 

contratual. 

 

CLÁUSULA 4 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1 – As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
CLÁUSULA 5 – DOS RECURSOS 
5.1. A presente licitação será custeada com recursos próprios municipais. 
 
CLÁUSULA 6 – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 
6.1 - A CONTRATADA deverá ser observada as disposições legais e do ato 
convocatório previstos no Edital Pregão Eletrônico n° 003/2023 
 
CLÁUSULA 7 – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. DOS DIREITOS: 
7.1.1. Do CONTRATANTE: receber o objeto segundo forma e condições ajustadas; 
7.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
 
7.2 – DAS OBRIGAÇÕES: 
7.2.1 – DO CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento do valor ajustado; 
b) fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando a CONTRATADA qualquer 
irregularidade, para que possa saná-la; 
 
7.2.2 – DA CONTRATADA: 
a) entregar o material no município de Cacique Doble, sem qualquer custo adicional, 
na forma ajustada; 
b) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato, quando houver; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
d) Entregar o bem em dia e horário que viabilize as condições expressas na cláusula  
e) Reparar e/ou substituir o bem em caso de inconformidade, conforme a situação 
concreta, dentro do prazo estipulado pela administração em ato específico, munido 
das fundamentações legais e técnicas. 



                        

 

 

 f) Arcar com os custos de qualquer inconformidade quanto ao item e/ou a 
entrega. 
g) entregar os produtos, devidamente LACRADOS, ROTULADOS, SEM 
VAZAMENTOS E/OU AMASSADOS EM SUAS EMBALAGENS.  
 
CLÁUSULA 8– DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 09 – DA RESCISÃO 
09.1 - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
09.2 – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA 10 - SANÇÕES E MULTAS 
10.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-
se-á às seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízos das 
demais cominações aplicáveis, garantido o direito de ampla defesa: 
10.2 - Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de 
pequena monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique 
as demais penalidades. 
10.3  Multa: no caso de negligência e/ou reincidência de irregularidades, já 
advertidas, nos serviços, será aplicada multa de até 10.000,00 (dez mil reais). 
10.4 - Multa de R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por dia de atraso, limitado 
esta a 30 dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
10.5 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 
10.6 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer processo administrativo aberto em razão de descumprimento de 
obrigações contratuais e/ou obrigação financeira que for imposta ao prestador de 
serviço em virtude de penalidade / inadimplência no fornecimento. 
Observação: As penalidades não serão executadas somente em caso de 
justificativa das negligências, apresentada no prazo de 1 (um) dia e devidamente 
aceitas pelo Município. 
10.7 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízos das 
comunicações estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA 11 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 – O presente contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, 
respeitando a Lei 8.666/93 que rege as licitações e contratos. 
 
 
CLÁUSULA 12 – RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 



                        

 

 

 a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos no art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber. 
 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 
(dez) dias de antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou 
prejuízos resultantes. 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
12.2 - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo 
às multas aplicadas. 
 
12.3 - Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de 
declaração de idoneidade e suspensão do direito de contratar. 
 
 
CLÁUSULA 13 - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Pregão Eletrônico 003/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 14 – DA PUBLICAÇÃO 
14. O presente contrato será publicado, no Portal da Transparência do Município, 
até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA 15 – DA LGPD  

15. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

9.1 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD.  

9.2 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.3 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
 
CLÁUSULA 16 – ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS 



                        

 

 

 15.1 – As consultas e esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e 
registradas em protocolo geral, e sua resposta será obtida da mesma forma. 
 
CLÁUSULA 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Aplicam-se, no que couber os art. 77, 78, 79, 80, 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, para todos os efeitos legais. 
 
16.2 - Durante toda a execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a manter 
todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 
 
CLÃUSULA 18 – DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Fica designado como fiscal do presente Contrato, a Senhora Luciane de 
Fátima Cagnini.  
 
CLÁUSULA 19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 – Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou 
alterar, em quaisquer condições, os representantes signatários deste termo, por si 
ou através de instrumento de procuração na forma da Lei, que deverá ficar fazendo 
parte integrante do processo licitatório que gerou este contrato. 
 
19.2 – Será competente para dirimir controvérsias o Foro de São José do Ouro, não 
podendo ser indicado outro, por mais privilegiado que possa ser. 
Este contrato é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentais na forma da legislação em vigor, para que surta seus 
jurídicos e reais efeitos. 
 
 

CACIQUE DOBLE - RS, ______DE _________________DE 2023. 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE 

LUIZ ANGELO DEON 
Prefeito Municipal  

 
_________________________________ 

XXXXXX 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
__________________________                         ________________________ 


